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MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 4662/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal por tempo indeterminado para um técnico superior com 
licenciatura em Ensino de Biologia e Geologia.

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que, por Deliberação do Executivo Municipal, de 
24/01/2025 encontra-se aberto procedimento concursal comum, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º e dos n.os 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, no prazo de 10 dias 
úteis, a contar do dia seguinte da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público, para 
a contratação de 1 trabalhador por tempo indeterminado, na carreira e categoria de Técnico Superior, 
com exigência habilitacional de licenciatura em Ensino de Biologia e Geologia, para a ocupação de um 
lugar previsto e vago no mapa de pessoal do Município, sendo válido para a ocupação de idênticos 
postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses, contados da data de homologação da 
lista de ordenação final.

2 — Local de Trabalho: Área do Concelho de Valongo.

3 — Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido:

1 (um) posto de trabalho a afetar à área de Controle Ambiental e Gestão Florestal, da Divisão do 
Ambiente, na carreira e categoria de Técnico Superior com exigência habitacional de licenciatura em 
Ensino de Biologia e Geologia (CNAEF 421): coordenação e gestão dos equipamentos/centros interpre-
tativos municipais; elaboração de conteúdos, guiões e abordagens pedagógicas para públicos diversos, 
incluindo comunidades escolares; colaboração na preparação e na gestão de projetos nacionais e inter-
nacionais relacionados com a conservação da natureza e a educação ambiental; apoio à preparação 
de candidaturas a fundos nacionais, comunitários e outros; propor medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado; analisar e dar resposta a reclamações, queixas e sugestões dos cidadãos; estudo 
e interligação técnica em projetos e ações de natureza pluridisciplinar que exijam uma intervenção 
no campo da biologia; desenvolver e acompanhar ações de conservação, preservação e valorização 
da biodiversidade; realização/apoio e gestão de iniciativas, atividades e projetos no âmbito da divi-
são; programar e preparar eventos locais/nacionais e internacionais; acompanhamento de parcerias 
nacionais e internacionais na área do ambiente e sustentabilidade; acompanhar iniciativas/projetos 
relacionados com a componente de desenvolvimento sustentável; levantamento e catalogação de 
espécies da fauna e flora com interesse científico, urbanístico, histórico ou cultural; quaisquer outras 
tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações. Deve ainda ter 
sentido de responsabilidade; criatividade para gerar e aprofundar soluções e/ou produtos inovadores 
ao nível técnico e funcional; capacidade de trabalho em equipa e em rede; proatividade; orientação para 
resultados e para o serviço público; capacidade de organização e planeamento.

4 — Requisitos de admissão — Poderão candidatar-se os indivíduos que até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas, reúnam os requisitos acima referidos e os definidos no 
artigo 17.º da Lei Geral Trabalho Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação, com exigência habilitacional de licenciatura em Ensino de Biologia e Geologia 
(CNAEF 421);

4.1 — Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou experiência 
profissional.

5 — Forma de apresentação da candidatura: A candidatura é submetida através da plataforma de 
Recursos Humanos do Município de Valongo em https://recrutamento.cm-valongo.pt.

6 — A presente oferta de emprego será publicitada na bolsa de emprego público, em www.bep.gov.pt 
e na plataforma de Recursos Humanos do Município de Valongo em https://recrutamento.cm-valongo.pt.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da Lei.

10 de fevereiro de 2025. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Pereira Ribeiro.
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